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PROFESSORES VISITANTES, RELATÌVAS AO PROINTER PROGRAMA DE INTERCAMBIO INTERNACIONAL

EM PESQUISA E POS-GRADUACAO DAS PRÓ-REITORIAS DE PESQUISA E DE POSGRADUACAO

DURANTE-ART.O PRAZO DE SUA VIGENCIA

2* FKA TAMBÉM DELEGADA AOS DIRETORES DE UNIDADES DE ENSINO E PESQUISA E

DE INSTITUTOS ESPECIALIZADOS COMPETÉNCIA PARA EMISSÃO DE PASSAGENS AÉREAS SOLICITADAS

PELO COORDENADOR DE PROJETO PARA ATENDER AO ACORDO COMITÉ FRANÇAIS EVALUATION DE LA

COOPERATION UNIVERSITAIRE AVEC LE BRES ET 1'UNIVERSITÉ DE SAO PAULO (COFECUB-USP).

ART. 3* ESTA ORLARIA EBARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

DESPACHAM DO REITOR

DE 12JI7

RATIFICANDO :

OS ATOS DECLARATÓRIOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 26 DA LEL

8.666193:

UNIDADE INTERESSADA: FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CENCIAS HUMANAS:

CONTRATADA: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP: PROC. USP

97.1.475.8.2:

UNIDADE NTERESSADA FACULDDE DE FIFOSOTIA. FETSAS E CIÊNCIAS ANAST

CONTRATADA: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP: PROC, USP

97.1.476.8.9;

OS ATOS DECLARATORIAS DE INEAIGIOILIDADE LICIACAO DE ACORDA COM A ART. 26 DA LEI

8.666193:

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP; CONTRATADO: LUIZ ROBERTO DE MORALESL PITOMBO:

PROC. USP 97.1.4843.1.9;

UNIDADE NTERESSADA EDUSP: CONTRATADO: L. BERTHELL PROC. USP 97.1.4879.1.3:

UNIDADE INTERESSADA: FACULDADE DE ODONTOLOGIA CANUTAMA PHARMACIA BIOTECH

DO BRASIL LWA. PROC. USP 97.1.86.23.0;

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITAL DE PESQUISA E REABILLITACAO DE LESÕES LABIO-PALATAIS

CONTRATADA: CENBO AUDITIVO TELEX S.A PROC. USP 97.1.26.61.0:

UNIDADE INTERESSADA: PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA;

CONTATADA LUIZ GARCIA; PRO. USP 97.T.5743.1.8;

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP: CONTRATADA: ASSOACIACAO ARQUIVOS DA LITERATURA

LATINO-AMERICANA, DAS CARAIBAS E AFRICANA SECULO XX - AMIGOS DE M.A. ASTÚRIAS:

PROC. USP 97.I.5729.15:

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP: CONTATADO L. BETHE PROC. USP 97.1.4877.1.0;

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP; CONTTA LUIZ ROBERTO DE MORAES PITOMBO; PROC.

USP 97.1.4842.1.2:

UNIDADE INTERESSADA: PRO-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITARIA

CONTRATADO: GIULIANO MONTINI: PROC, USP 97.1.4597.1.8:

UNIDADE INTERESSADA: PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÀRIA:

CONTRATADO: LUIS 1GN0CIO CALDERON: PROC. USP 97.1.4598.1.4:

UNIDADE INTERESSADA: HOSPITL UNIVERSITÁRIO: CONTRATADA: ORTOPRATIKA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA: PROC. USP 97.1.138.62.0;

UNIDADE INTERESSADA: EDUSP; CONTRATADO JEAN GALARD PSO USP 97.4.4841.1.6;

* COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

DIVISIO DE MATERIAL

CORRRUSDWDA

A COMISSÃO CONSTLTUIDX PELA DESIGNAÇÃO PUBLICADA NO K.O. DE 17-8-96. DEFERIU OS

PEDIDOS DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES DA CODAGE, FEITOS PELAS

EMPRESAS ABAIXO:

EMPRESA PROCESSO INSCRICAO NVALIDADE ATE ENGETRON ENGENHADO
-

ELETRDNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - 97.1.5785.1.2 - 152293 - II-3-98; COMÉRCIO DE

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO PERY LTDA - 97.1.5690.1.1 - 152307 - 11-3-98; TECNOSET

INFORMÉTICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - 97.1.6114.1.4 - 67857 - II-3-98: ATIVA ROUPAS

PROFISSIONAIS LTDA 93.1.16251.1.0 99104 11-3-98: SOLUCCION EXPRESS IMPORTCAO E
- - -

COMÉRCIO LTDA 95.1.25660.1.9 110531 II-3-98; UNISCIENCE DO BRASIL NDUSTRIA
- - -

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 89.1.50116.1.0 - 30503 - 11-3-98; COLUMBIA

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 94.1.5985.1.9 - 18570 - 11-3-98

* PRE•ITURADO CAMPUS DESTRAVO

DE PIRASSUNUNGA

TERRENOA DE DATLFLCAREO

PROC. USP 96.1.223.19.G: PROC. FAPESP N.* 1.99517.455-3: RATIFICO O ATO

DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICIACAO DE ACORDO COM O ALGO 26, DA LEI N.* 8.666/93.

CONT. PORT. DB-3,010, DE 20-6-96: UNIDADE INTERESSADA: PREFEITURA DO CAMPUS

ADMINISTRATIVO DE PIRASSUNUNGA: CONTRATADA: HÉLIO ROCHA * CIA LTDA. (EDITAL PCAPS

54197.)

PROC. USP N* 96.1.223.19.8T PSOC. FAPESP N.* 1.995I7.455-3: RATIFCO O ATO

DECLARATRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE ACORDO COM O ARTIGO 26. DA LEI N.* 8.666/93.

CONF. PORT. GR 3.010. DE 20-6-96: UNIDADE INTERESSADA: PREFEITURA DO CAMPUS

ADMINISTRATIVO DE PIRASSUNUNGA: CONTRATADA: INDUZI INDÚSTRIA DE TLINTAS LTDA.

* UNIDADES UNITARIAS

DESPACHOA DO DIRETRA

PROC. 97.1D33.12

DECLARXTORIO * CPNTRATADA FISHER-ROSEMOUNT BRAZIL RATIFICO O ATO

ALTERADADE DISPENSA DE LICITACAO DE ACORDO COM O ARTIGO 26 DA LEI 8666193,
PELA LEI 8.883/94.

PROC : 97.1.332.3.6. CONTRATADA BRASEQ BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS LTDA.

RATIFCO ATO DECLARATÓRIO *O DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE ACORDO ARTIGO DA LEI*
COM O 26

8666/93, ALTERADA PELA LEI8.883/94.

PROC. 97.1.477.3.4 CONTRATADA BRAS¢Q BRASILEIRA DE EQUIPAAMENTOS LTDA.

RATIFICO ATO DECLARATÓRIO*DE DISPENSA DE* LICITAÇÃO, DE ACORDOO *
COM O ARTIGO 26 DA LEI

8666/93. ALTERADA PELA LEI 8.883/94.

PROC. 97.1.493.3.0 CONTRATADA: TUTTI TRADING TRUST LTDA. RAMIFICO O ATO

DECLARAT6RIO *DE DESPENSA DE *
LICITACAO DE ACORDO ARTIGO 26 DA LEI*8666193,

ALTERADAPELA LEI8.883/94. COM O

** FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIA•SE LEPS DE

RIBEIR,ÃO PRETO

DESPEDA DO DIRETOR, DE 12-3-91

PROC. USP 97.1.134.59.5. RATIFICO O ATO DECLARATRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE

ACORDO COM O ARTIGO I.* DA PRTARIA GR-3010. DE 20,6-96.

CONTATADO PARR INSTRUMENT CO.
-

EABSTRATO DE CONTRATO

PROC. 95.1.445.59.9

CONTRATADA BARRA LAMPA UMPAR E SERVIÇOS GERAIS SIC LTDA.-

VALOR TOTAL RF 28.278.72*

OBJETO * EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM PRÓPRIOS DA

UNIVERSIDADE

PRORROGACAO DO CONTRATO: 6 MESES A PARTIR DO DIA 1-2-97.

** FALCULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

LUSTRAVA

TENDO EM VISTA QUE ESTA UNIDADE ENCAMINHOU O PROCESSO DE PAGAMENTO DA

EMPRESA WELCOM COMPUTADORES LTDA. - PROC. 97.1.229.17.0. REFERENTE AS NOTAS DE

EMPENHO 1735.3 E 1734.5 DE 7-2-97. A REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULA PRÓXIMO

AO SEU VENCIMENTO JUSTIFICAMOS QUE POR ATRASO NA TRAMITAÇÃO DO SEU PROCESSO INICIAL,

ESTE SO DEU ENTRADA NESTA FACULDADE SOMENTE AOS 10-3-97.

** FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU '

DESPACHE DO DIRETOR, DE 10-3-97

PROC. USP 96.1.46253.1.4: RATIFICANDO A AM DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO, DE ACORDO O ARTIGO 26 DA LEI 8.666/93: PESQUISADOR INTERESSADO: PROL DR.

RICARDO MARINS DE CARVALHO: CONTADA JOHN CHILLON * SONS INC.

** INSTITUTO DE BIOCIÈNCIAS

PORRADA DO DINTER, DE 10-3-97

DESIPOTECANDO OS ALUNOS FRANCISCO JOSÉ CORDEIRO E LAURIO YUKIO MATSUSHITA PARA

ESTAGIAREM JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA, NA QUALIDADE DE ALUNOS MONITORES

BOLSISTAS PELO PERIODO DE 24-2-97 A 28697.

DESIGNANDO A ALUNO ALCIDES BATISTA DIAS JÚNIOR, PARA ESTAGIAR JUNTO AO

DEPARTAMENTO DE ZOOLOGIA, NA QUALIDADE DE ALUNO MONITOR VOLUNTÁRIO PELO PERIODO DE

24-2-97 Z 28-6-97.

** INSTITUTO DE MA,TF.MTICP E. ESTATISTICA

PORTARIA LME-500, DE I*-3A7

SPDE SOBRE AS TRMAA QUE REGEM AS

EEIPBEA DE REPRESENTANTES DOCENTES, E

RESPECTVOS SUPLENTE JUNTO AOS COLEGIADOS

DO INSTITUTO DE MATEMATINESSE A ESTANISLEA DA

UNTVERAFTLADE DE SAO PAULU

O DIRETO DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATSTICA A VISTA DOS

DISPOSTOS NO ESTATUTO, NO REGIMENTO GERAL, NAS RESOLUÇÕES E NOS PARECERES

DOS OGAOS CENTRAL-S DA UNIVERSSIDADE DE SAO PAULO,

RESOLVE:

TITULO 1 - P IML

ARTIGO 11 - AS ELEIÇÕES PARA REPRESENTAÇÃO DOCENTE DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

DO IME OBEDECERÃO O PRECEITUADO NO ESTATUTO, NO REGIMENTO

GERAL, NAS RECUES DOS ÓRGÃOS CENTRAIS, NO REGIMENTO

INTEMO DO INSOLITO DE MATEMÁTICA E ESTATISTICA DA UNIVERSIDADE DE

SAO PMO E SUBSIDIARIMENTE NO QAE ESTÁ SOLIDADO NASTA PORTARI

ARTGO2' - CONSTITUEM O CORPO DOCENTE DA UNIVESIDADE OS SERVIDORES

VINCULADOS A UMA DAS CALENDAS QUE CONSTITUEM A CARREIRA

DOCENTE DA USP

PARAGRAFOÚNICOPERTENCENTES- PARA OS EFEITOS DESTA PORTARIA CONSIDERAM-SE

AO CORPO DOCENTE DO IME OS SERVITEOR QUE CONSTEM DAS

ISODE DOCANTES FOMENTADAS PEB DRH OONA SENDODA UNIDADE

AREGO 3A - AS ELEI90ES SERÃO CONVOCADAA POR PORTARÌA DO DIRETOR DO IME

PUBLKFLDE PELO MENOS, TNNFE DIAS ANTES DA TLETA FIXADA PAM A

EXCELCAO ONDE CONSTARD:

O ORNE DOS COLEGIADOS E O NÚMERO DE VAGAS EM DISPUTA
-

- A DATA DAS EXECDOS

III - E DATA LIMÌTE PARA INSCICAO DAS CANDIDATOS

TITULO II - DES INSCICOES DE CANDIDATOS

AR1GO4' - PEM PARGOS DO PROASSO EFENORSL E OBDGATAOA AMSCO

PRÓVIA E APROVAÇÃO DO REGISTRO DOS CENDITLATOS.

PAAGRAFO ÚNICO - ESTA INSCRIAO 6 GALARIA MESMO PARE AS CALENDAS

ONDE AS ELEICOES ESTEJAM DISPENSADAS

ARTIGO 5* ASPRA-ZOCANDIDATURAS SERÃO INSCIENTE INDIVIDUALMENTE DENTRO DOS
-

REQUE-RIMENTOE NES CONDIA EXPRESSAS PELO EDITAL, MEDIANTEDOS PRDOS INTERESSEADOS DIRIGIDOS AO DIRETOR, ENTREGUE

NOS DIAA ÚTEIS ATA DS 17 HORAS NA ASSISANGELA TOCCA ADAMICA

DO INSTITUTO

MAIS DE UMA SUPLENCIA NO MESMO COLEGIADO, APENSADNDO-SE

PMÉM A IRACRIS DE CANDIDATOS SEM SUPLENTES

PARÁGRAFO ÚNICODOCENTES- E VEDADA A INSCRIAO A REPRESENTA9ÃU DE CATEGORIA AOS

QUE JB LENHAM ASSENTO OA CONGREGAÇÃO CANO MEMBROS

NATOS

NIGO 7' - OSDEPARTAMENTOSCANDIDATOS A REPRESENTEÇAO NOS COLEGIADOS DO INABILITO E

DEVERÃO PERMENCER AOS QUADROS DA UNIDADE

CONFORME DEFINIDO NO ARLINO 2* SUPM.

ARTIGO 8' - SAO ELEGIVEIS PARE A REPRESENTA9ÃO, OS DOCENTES EM OXERCFCIO

ESTÉVEIS, EFEV E CONSETADOS DE ACADO EOM O TULO

UNIVERSITÃRIO CORRESPONDENTE AS GODAS DOCENTES

PARÉGRAFO ÚNICO INDEPENDENTEMENTE- OS PROFESSORES COLABORADORES E VISITANTES,

VOTADOS DOS TIITULOS QUE POSSUAM, NAO PODERÃO VOTAR NEM SER

ARTIGO 9' - A COMPROVAÇÃO DAS EXIGNCIAS CONTIDAS NOS ARTÌGOS DESTA

PORTARIA SERA FEITA, SE SOLIDIFICADA MEDIANTE ATESTADOS FONECIDOS

PELO SERVIPO DE PESSEL DO INSLITUTO.

ARDIGO 10 - UMA VEZ SATISFEITAS AS CONDIÇÕES PARA REGISTRO, A CANDIDATURA

SERÃ APROVADA PELN DÌRETOR DO INSTITUTO PASSANDO A FAZER PADE

ARTIGO 1 I - AS ELEIÇÕES PARA A REPRESENTAQUE DOCENTE NOS COLEGIADOS SERÃO

REELEJAS POR ATEGORIA EM UMA SO ENLAPA MEDIANE VOTO

SECRETO E DCRETO SEM EXLGORWIA DE QUORUM

ARDEGO 12 - NAS EFELCHE PARA A ROPRESENTAQAO DOCENTE SO PODERÃO VOTAR E

SER VOTADOS OS PENDCNTES EM EDIFCIO ESTAVEIS, EFETIVOS E

ACARRETADOS FESTADOS DE FUNÇÓES, COM OU SEMOU OS QUE SUAS

PREJUÍZO DE VENDIMENTO ESTIVEREM EM FONA ILICENA PREMIO OU

PRESTANDO SERVIÇOA EM OUBO ÓRGÃO DA UNIVERSIADE DE SAO

PAULO.

- NO EM DOIS NOMES, UM PARA
ARTIGO 13 CADA ELEITOR PODERA VWA MDLDMO

REPRESENANTE E AUTRO PARE SUPLENTE DO AUA CATEGORIA EM CADA

COLEGÌADO ANDE HOACYR VAGES EM DISPUTA

ARDEGO 14 - SERD GARANTIDO O SALGO DO VOTO O A INVIOLABILIDADE DA UME

ALGO 15 - CADA VOTAM NO ATO DE VOTAÇÃO, TELEVER SE IDEMAR PERANTE A

MESE ELEONEL E APOR SUA SSSINAWRA NE BSA DE PRESENCA

PARAGRAFO ÚNICO - NAO SERD PERMITO O VOTO POR PROCURCAO

TITULO IV - DO PROCESSO ELEITORAL

ARLINO 16 - O PROCESSO ELEITORAL SERA AONDUZITLO POR UM PRESIDENTE DE MESA

ELEITORAL, PREFERIVELMENTE UM DOCENTE NAO CANDIDATO, ILICADO

PELO DIRETOR DO IME

PARAGRAFO1° - O PRESIDENTE DA MESA ELEITORAL PODERA CONVOCAR TENTO

MESAROS QUANTAS NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS SEÇ0ES E UMOS

DO PROCESSA ELEITOR

PERÁGRAFO 2* - EM CASO DE AUSNCIA OU IMPEDIMENTO DO PRESIDENTE DE

MESA OS TRABALHOS SERÃO ASSUMIDOS PELO MESSANO COM MAIOR

TEMPO DE SERVIÇA NA USP

ALGO 17 - A ASSISTNCIA TÉCNICA PARA ASSUNTOS ACADEMICOS DO IME

PROVIDENCIARÁ, EM TEMPO HÁBIL, TODO MATERNAL NECESSARO A

REALIZA9ÃO DO PERO

ARTIGO 18 -CEDULAA ELEIÇÃO SERÃ RAZADO ENBE 9 E 17 HOMS, POR INTERNODIO DE

ÚNICA PARE CADA COLEGIADO DEVIDAMENTE NIDADE PELO

PRSIDENTE DA MESA ELEITORAL

ARTIGO 19 - EM CASO DE DÚVIDA, A PRESIDENTE DA MESA ELEITORAL NOMENCLARA

PARA QUE O ELEITOR VOTE EM SEPARADO

TITULO V - DA PROCURACAA E PROCLAMACAO

NIGO 20 O PLEITO SERD APURADO, NO MÁXIMO ATD O DIA U81 IMEDIATAMENTE
-

SEGUINTE AO DO SEU ENCERRAMENTO, PELA PRÓPRIA MEAA ELETORAL A

QUE SE REFERE O ARDIGO 16

ARTIGO 21 - APÓS E APURRACAO O PRESIDENTE DA MESA ELEITORAL ENCAMINHARÁ O

RESSUADO GEREEL DA ELEIÇÃO A DIPLONA PARA PROCLAMACAO DOS

EFEITOS .

ARDIGO 22 -ENCERRAMENTOAS UMAS SERÃO ACOMPANHADAS DE UMA ATA DE ABERTURE E DE

DOS TRABALHOS, ASSINADA POLO PRESÍDENTE DA MESA

BIEMMI E MESARIA NA QUAL CORSEARAO BTOS OS DERRAMES DA ELEICAO

ARTIGO 23 - SERÃO CANSEMOS ELEGAOS OS CEMES MAIS VOTADOS EM RADA

REPRESENACAO

SERÃO ELEITOS CANDIDATOS RECEBEREMPARAGRAFO ÚNICO NAO PROCLAMADOS QUE
-

VOTAÇÃO ZERO

ARTIGO 24 - OCORRENDO EMPATE NAS ELELCES PERA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES

DAS EATEGORLAS DOCENTES NOS COLEGIADOS SERÃO ADOLES COMO

CDTORLOS DE DESEMPATE SUCESSIDAMENTE

O MAIOR TEMPO DE SERVIÇO NA USP
-

II O MAIOR TEMPO DE SERVIÇO NA RESPECTIVA WTEGORFE
-

-

-

ARTIGO 25 - NO PRAZO DE IRES TALIAS ÚTEIS APÓS A PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS,

PODERÁ SEMESTREDO RECURSO SOBRE O RESULTADO DA ELEILAO AO

DIRETRA DO IME

PARAGRAFO 10 - O REMORSO RENEDDO NESTE ARDIGO QUE SERD PRECESSADO NA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO IME NAO PRODUZIRÁ EFEITO SUSPENSIVO;

PARAGRAFÓ 29 - O REURSO A QUE SE REFERE ESTE NIGO SER6 DECIDIDO PELO

DIRAMAR DE IME NO PRXZO MJMO DE CINCO DIES, CONTATOS DA DALA

DZ SUA IMPETRANNAO

NIGO 26 OS WSA COM SITUAÇÕES OMISSAS NESTA PODARIA SERÃO RESOLVIDOS
-

DE PETANO PELO DIRETOR DO IME

ARTIGO27 ESW PORTARE ENTRARÉ EM VIGOR NA DATA DA SUA PUBLIWAO
-

AS EM
REVOGARDES DISPOSIOES CONLUIARIA

SPDE AOBRE AS NORMES QUE REGEM SA ELEIÇÕES DE

PRESENTEA DLMNTES E RESPETIVOS SUPLENTES
AOS

COLEGIADOS DO INSTITUTO DE METEMOS E SETSUCA DA

UNLVEMDADE DE SAO PAULO.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMATICA E ESLATFSGCA. A VISTO DOS

DISPOSNOS NO ESTATUTO, NO REGIMENTO GERAL, NAS RESOLUÇÕES E NOS PARECERES

DOS ORGÃOS CEVAIS DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,

RESOLVE:

TILULO PR I' ' RAS-

ARTIGO 1* - AS ELEIÇÕES PARA REPRESENTAÇÃO DESCANTE DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

DO IME OBEDECERAO O PRECEITUADA NO ESATUTO NO REGIMENTO

GERAL, NAS RESANTES DOS DFGS CENTREIS, NU REGIMENTO

INERNO DO INSTL DS MATEM E ELASTICA DA UNIVERSIDADE

DE SAO PAULO E SUBSIDARIAMENTE NO QUE ESTÁ SOLIDADO NESTA

PONARA

ARTIGO2° CONSTITUEM O CARPA DESCANTE DE OLVIDADA
- OS ESTUDANTES

MATRICULADOS ROGAREM EM CURSAS DE GMDUACAO. POS

GRADUACAO O CURSOS DE ESPEDACARA E APICOAMENTO DE

LONGA DURACAO

PARÁGRAFO 12 - SAO ALUNOS DA USP MAA NAC EZEM PASL DO CORPA DWANTE

E, PORTANTOA *AO PODAM VOMAR NEM SER VOTADOS, AWNOS

MA-TNCULADAV EM DISCLINAS DADAS DOE CURSOS DE GREDO

PÓS-GRADU<ÇÃO, EALUNOS MATRICULADOS EM CURSOS DO

MATRICULADOSESPECIALIZACAO E APERFEICOAMENTO DE CUNA DURAÇÃO E AIUTOSEM OUTRAS MALIDADES DE CURSOS DE EXTENSÃO

PARÁGRAFO 2* - CONSIDERA-SE REGULARMENTE METRICOS NO IME

1OS ALUNE MATRICUDOS NO UIO PERIODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR A PUBLICASECAO DO EDAL DE COMOCOPIA PARA ELEFIO DE

REPRESENTANTES;

IIO ALUNOS NOVOE QUE TENHAM PREENCHIDO AS CNDICOES E

ENTREGUES DOCUMENACAO INACCAO

RESPECITVAS A PARA EM SEUSCURSOS

PARÁGRAFO 3* PARA EFEÌROS LESLE PRTARIA ALUNOS TLA DE
OS OS CURSOS

-

RCURSOS DE ESPEDACADO E APERFEICOAMENTO DE LONGA DIRECAO

SERÃO CONSITUIDOS ALUNOS DE POS-GRADUACAO ATU SENSU

NIGO 3* - AS ELEIÇÕES SERÃO CONVOCADAS POR PORTARE DO DIRETOR DO IME

PUBLICADA, PELO M¢NOS, TRINTA DIAS ANTES DA DATA FIXADE PAM A

ELEIÇÃO, ONDE CONSTARÁ:

1O NOMA DOS COLEGIADOS E O NÚMERODE VAGAS EM DISCIPULA

II - A DATA DAS ELECIDES

IIA DATA LIMITE PAM INSMQAO TLOUS CANDIDATOS .

PAVIE E APROVASAO DO REGISTRA DOS CISTRIANDETOS.

ARDIGO 5* - AS CANDIDATURAS EERAO INSCRITAS INDIVIDUALMENTE OU AUATOS DE

CHAPA, DENTRO DOSAS E NAS ODICOES EXPRESSAS PEFRO EDITAL,

MERLANTE REQUEDO DOS PRDOS INTERESSADOS DIRIGIDOS AO

DIRETOR, ENTREGUE NOSAS ÓTELS ATS AS 17 HORES NA ASSISTÊNCIA

TANICE ACADEMICA DTISGLUTA.

NIGO 6E - E VEDADA A INSCRIAO DE EANTLIDXTOS EM MAIS DE UMA CHAPA NA

MESMA REPRESENTAAO

OS CANDIDATOS E REPRESENTEÇÃO COLEGIADOS OO ILUTO E
NIGO 7* NOS

DEPARTAMENTOS DEVERÃO ESTAR REGULAR E MAJORITARIAMENTE

MACULADOS EM DISCIPLINAS OU PRAGAS QUE DIGEM ESPEGO AO

AMBITO DO COLEGIADO RESPECIVO

ALGO G* - SAO ELEGIVEIS PAM A REPRESENACAO DISCENTE AS ALUNOS DE

REDUACAO QUE NO CONJUNTO RLS DOIS SEMASEM IMEDIATAMENTE

INTERIORES TAMAN COMPLANADO DOZE ADDIOS MINIMONU

- NA
PARAGRAFO ÚNICO PAM OS AIUTOS INGRESSANTES, MATRICULADOS PRINMEIRO OU

ESEGUNDO SEMEADOS CURSOS DE GRADUAÇÃO, NAO SERÃO EXIGIDOS

REQUSITOS RELERIAMOS TRASLE AFOGO

- NAE SER
ARROGO 9* A REPRESENTAÇÃO DIACENTE COLEGIADO NAO PODERÃ

EXERCIDA POR MEMBROS DO CORPO DACOME DA UNIVERSDADE

NIGO 10 A COMPROVAAO DAS EXIGNCIAS EDAS AR8GOS ATIMA,
- NOS SE

ABSOLUTADA SERD FEITA MEDIAMTE ALESTADO FONECIDOS PELOS

SERVICS DE ALUNAS DO INSTITUTO

NIGO 11 - UMA VEZ SATISFEITAS AS CONTRICOES PAM REGISBRAS A CANDIDATURA

SERÁ APROVADA PELO DIRETOR DO INSTTUTO PASSANDO A FAXER PERTE

DAS ILSS ELELTOREIS.

TULO III DA V *TA
-

AMGGO 12 - AS EFELCHE PARE REPRESENTANES SERÃO REALBAS POR AATEGOAA

EM UMA SD ETAL MEDIANTE VOTO SEGRETO E DIRETO, SEM EXIGENCIA

DE QUORUM

NIGO T3 - NAS ELEICOES PAM AREPRESENTAÇÃO DISCENTE SO PODERÃO VOTAR E

SOTEDOS EMBROA DO DIACENTER REFERIDOS ARTIGO 2ESER OS CARPO NO

DESFA PORAZZA

PARAGRFO ÚNICO - E SEGUMDO O MEREITO DE VOTO AOS ALUNOS QUE FOREM

DOCEMENTE

AMGGO 14 - CADA ELEITOR PUDER VATER NOS CANDIDATOS DOS CURSOS EM QUE

AMBOS ESTIVEREM MACULADOS E, NO MÁXIMO, EM TENMS

CANDITATOS QUANTOS FOREM OS LUGARES A SER PREENDIDOS PELA

REPRESENTAÇÃO DISETE

PARAGRAFO ÚNICO - OS ALUNOS DCS CUREMOS INCICOS PODERÃO VOTAR EM QUALQUER

CANDIDATO MACULADO NOS CURSAS DE GREDUAPAO.

ARROGO 55 - SERA ARANDO O SIGL DO VOTO E A LRWIOLABITLADE DA UMA

AREGO 16 - CADA VOLZNTE NO ALA DA VOMICAO DEVERA SE IDENTIFICAR PERENTE A

MESA ELETREL E APOR SUA ASSINATURA NA LISTA DE PRESENCA

PARAGRFO ÚNICO NAO SERÁ PENRNITIDB O VOTO POR PROCURAAO
-

TITULO - DOPROCESSO-CRIME

ARLINO 17 - O PROCESSO ELEITORAL SERA CONDUZI-LO POR UM PRESIDNTE DE MESA

ELEITORAL, PREFERIVELMENTE DOCENTE, INDICADO PELO DIRETOR DO IME

PARAGRAO 1' - O PRESIDENTE DA MESA ELEROM PODERÁ CONVOCAR TANTOS

MESDMOS QUANTOS NECESSÁRIOS PARE ATENDER AS SEÇÓES E LUMAS

DO PROCESSO ELEITORAL

PARAGAFO 2* - EM RASO DE AUSÊNCIA OU IMPEDIMENTO DO PRESIDENTE DA MESA

OS TRABALHOS SERÃO ASSUMIDOS PELO MESÁRIO COM MABR TEMPO DE

SERVLÇO USPSNA

ARLINO 18 A ASSISTNCIA TCNICA PARA ASSUNTOS ACADEMICOS DO IME
-

PROVIDENCIARA, TEMPO HÃBIL, TODO MALENA NERCESSARIO AEM

REALIZACAA DO P1E0O.

ARTIGO 19 A ELEIÇÃO SERA REALIADA 9 19:30 HORAS, INTERMÉDIO DENALRA E POR
-

CÉDULA ÚNIAA PERE CADA COLEGIADO, DEVIDAMENTE MATLA PELO

PRESIDENTE DA MESA ELEILAO

ARDIGO 20 EM CASO DE DÚVIDA, O PRESIDENTE DA MESE ELEITORAL PROVITAMINA
-

TUL V DE MEA PROCLA O

ARTIGO 21 O PLEITO SERD APURADO, M8XIMO ATE DIA TLL IMEDIATAMENTE
- RW O

SEGUINDE ENCERRAMENTO, PELA PRÓPRIA MESA ELEITORALAO DO SEU A

REFERE ARROGO 17.QUE SE O

ARTIGO 22 - APÓS A APURRACAO O PRESIDENTE DA MEAA ELEITORAL ENCAMINHARA O

RESULTDO GERALDA ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA PAM PRODAMUSO DOS

ELERO

ARTIGO 23 - AS UMAS SERÃO ACOMPANHADAS DE UMA ATA TIA ABENUR E DE

ENCERRAMENTO DOS VABABSOS ENSINADA PELO PRESIDENTE DA MASA

ELEITORAL E LESADOS NA QUAL CONTERAO TADOS OS DETALHES DA

ELEICAO

ARTIGO 24 - SERÃO CONSIDERADOS ELEITOS OS ALUR MAIS VOTADOS EM OADA

REPRESENTACAO

PARAGRAFO1' - SERÃO FEMES OS LUNOS QUE SUSCESSIVAMENTE HAJAM

OBTIDO MAIOR NUMEM DE SUFRAGIOS

PARAGONADO SERÃO PROCLAMADOS ELEITOS CANDATOS QUE RECEBEREM

VOTACA ZERO

ARBGIO 25 OCORRENTO ELEICOES DE DISCENTES SERÃO OBEDECIDAS,EMPATE VAS
-

PELA ORDEM, OS SEGULIN CRITIAS DE DESEMPATE

1A MAIOR TEMPO DE METRICULA NA USP

II - O ALUNO MAIS IDOSO

TITULA VI DIASONICS GERÉS-

ANGO 26 NO PRAZO DE TRÊS DIAS ÚTEIS APÓS PROCLAMACAO DOS ELEITOS,
- A

PODERÁ IMPETRADO SOBRE REIUNADO DA ELEICAOSW RECURSO O AO

DIRETOR DO IME

PARAGRAFO 12 - O RECUMBO RENEDDO NESTE ARBGIO QUE SERÁ PROCESSADO NA

SEÇÃO DE EXPEDIENTE DO MENAO PRODUZIRÁ EDELTO SUSPENSIVO;

PARAGAFO 2* O REFERE ALGO SERÁ TLECKKO PELORECVURSO A QUE SE ESTE
-

DIRETOR DO W. NO PRAZO MÁXIMO DE CINCO DIAS, CONTADOS DA DATA,

DA SUA LMPETRACUO.

NIGO 27 - OS CASOS COM SITUAÇÕES OMISSAS NESTA PORTANA SERÃO RESOLVIDOS

DE PLANO PELA DIRETOR DO IME

ARDIGO 28 - ESTA PODARIA ENTMRA EM VIGOR NA DALA DA SUA PUBLICAÇÃO,

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRDRIO.

OLSPIIE SOOBRE ES NORMAS QUE REGEM AS EFEITUES DE

REPRESENTANTES DOS SERVIDOM NAO DOCENTES E RESPECTIVOS

SUPLENTES AOS COLEGIADOS DO INATITUTO DE MATEMÁTICA E

ESTOTICA DA UNIVERS/DADE DE SAO PAULO.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATISTICA, A VISTA DOS

DISPOSTOS NO ESTATUTO, NO REGIMENTO GERAL, NAS RESOLUÇÕES E NOS PARECERES

DOS ÓRGÃOS CENTRAIS DA UNÍVERSIDADE DE SAO PAWLO

RESOLVE:

- ÓRGÃOS COLEGIADOSPARA DO IME OBEDECERÃO PRECEITUADO ESTATUTO,

O NO

REGIMENTA GERAL, RESOLUÇÕES DOS ÓRGÃOS CENTRAIS,

REGIMENTONO INTERNO DONASINSTITUTO DE MATEMATIA E ESTATISTICA DANO

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO E SUBSIDIARIAMENTE NO QUE ES13


